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DECISÃO TGE/TCE/UFF Nº 02 DE 20 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa a função de depositante no Repositório Institucional da Universidade Federal 

Fluminense-UFF , e dá outras orientações sobre a disciplina TEE00172 TRABALHO DE CONCLUSÃO 

DE CURSO. 

 

                          O COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de 

suas atribuições, aprova a decisão tomada Ad Referendum pelo Coordenador do curso, referente 

à publicação de Trabalhos de Conclusão de Concurso no Repositório Institucional da 

Universidade (RIUFF) 

 

Decide: 

 

I.  Atribuir excepcionalmente, para os períodos de 2º/2021, e 1º/2022 a função de depositante na 

coleção de publicações científicas, no Repositório Institucional da UFF- RIUFF, dos Trabalhos de 

Conclusão de Curso -TCC dos alunos do curso, ao professor MARCIO ANDRE RIBEIRO 

GUIMARAENS, SIAPE 3106111, do TEE- Departamento de Engenharia Elétrica. Tal decisão baseia-

se na Norma de Serviço 655/2017 que institui a Política para depósito de produção técnico-

científica; 

 

II. Atribuir a partir do 2º/2022, aos autores de Trabalhos de Conclusão de Curso-TCC, a 

responsabilidade e função de submissão deles no Repositório Institucional da Universidade- 

RIUFF, assumindo assim o papel de depositante na coleção de publicações científicas. Tal decisão 

baseia-se na Norma de Serviço 655/2017 que institui a Política para depósito de produção 

técnico-científica; 

 

III.  Fica registrado nessa Decisão, que a publicação é um ato de registro oficial, obrigatório e 

indispensável ao aluno com vistas a adquirir a sua integralização no curso, e diploma; 

 

IV. Conforme documento aprovado pelo TEE- Departamento de Engenharia Elétrica, e disponível no 

site http://tee.sites.uff.br/tccs-2021-2/, fica aprovado Ad Referendum pelo Coordenador do 

curso, o REGULAMENTO referente a disciplina TEE00172 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

para o período letivo em curso; 

 

V. Atribuir aos alunos, a obrigação de  fazer o cadastro no RIUFF, conforme as orientações no link: 

https://bibliotecas.uff.br/como-solicitar-colecao-riuff/ 

 

VI. Conforme Regulamento  aprovado para esse período letivo em curso,  para a disciplina TEE00172 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO, os alunos deverão  observar rigorosamente os prazos 

estabelecidos para a defesa, e validação das modificações solicitadas pela banca, visando atender 

o calendário Administrativo da UFF em vigor, e a liberação da sua documentação para a Colação 

de Grau. 

http://tee.sites.uff.br/tccs-2021-2/
https://bibliotecas.uff.br/como-solicitar-colecao-riuff/


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
 

 

VII. Caso seja necessário, a TGE, e de comum acordo com o depositante  designado para submissão 

no 1º/2022,  dos Trabalhos de Conclusão de Curso -TCC dos alunos do curso no RIUFF,  o 

professor MARCIO ANDRE RIBEIRO GUIMARAENS, terá o seu prazo de depositante do curso 

postergado por mais um período. 

 

VIII.Essa decisão, entra em vigor a partir do período letivo 01/2022. 

 

        

      

ANDRE ABEL AUGUSTO 

Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica- 

SIAPE 3962416 
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